
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Dispõe  sobre  o  parcelamento  de

débitos  com  a  Fazenda  Nacional

relativos  às  contribuições

previdenciárias  de  responsabilidade

dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda

Nacional  relativos  às  contribuições  previdenciárias  de  responsabilidade  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art.  2º  Os  débitos  com a Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  e  de  suas  autarquias  e

fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas

“a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

inclusive  os  decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  acessórias,

vencidos até 31 de janeiro de 2021, e os de contribuições incidentes sobre o

décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da

União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido

objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos

em até sessenta parcelas, conforme o disposto nesta Lei.
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Art.  3º  Os  débitos  a  que  se  refere  o  art.  1º  desta  Lei  poderão  ser

quitados, no âmbito de cada órgão, mediante:

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro

décimos por cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até

seis parcelas iguais e sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2021; e

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até 54 (cinquenta

e quatro) parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2022, com reduções de:

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e

dos  encargos  legais  e  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dos  honorários

advocatícios; e

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 54 (cinquenta e

quatro) parcelas ou a 2% (dois por cento) da média mensal da receita corrente

líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor

prestação; e

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal

(FPE)  ou no Fundo de Participação dos Municípios  (FPM)  e  repassadas à

União.

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida

não quitada na forma prevista no caput deste artigo deverá ser pago à vista.

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida

aquela assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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§ 4º O percentual de 2% (dois por cento) a que se refere o inciso I do §

1º deste artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida

referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo

com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 1% (um por cento) para

cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de parcelamentos ativos

de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei,  perante  a  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o

último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração

da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada

ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º

deste artigo.

§  7º  As informações prestadas em atendimento  ao disposto  no § 5º

deste artigo pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.

Art.  4º  A adesão aos parcelamentos de que trata o art.  1º  desta Lei

implica a autorização, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, para

a retenção, no FPE ou no FPM, e o repasse à União do valor correspondente

às obrigações tributárias correntes dos meses anteriores ao do recebimento do

respectivo Fundo de Participação, no caso de não pagamento no vencimento.
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§ 1º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao

do  vencimento  da  obrigação  tributária  não  paga,  com  a  incidência  dos

acréscimos legais devidos até a data da retenção.

§  2º  Na  hipótese  de  não  apresentação,  no  prazo  legal,  da  Guia  de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social  (GFIP),  da Declaração de Débitos  e  Créditos  Tributários

Federais (DCTF) ou de obrigações acessórias que venham a substituí-las, o

valor a ser retido nos termos do caput deste artigo corresponderá à média das

últimas doze competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança,

da restituição ou da compensação de eventuais diferenças.

§  3º  A  retenção  de  valores  no  FPE  ou  no  FPM  e  seu  repasse  à

Secretaria Especial  da Receita Federal  do Brasil  e à Procuradoria-Geral  da

Fazenda  Nacional  serão  efetuados  obedecendo-se  à  seguinte  ordem  de

preferência:

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento;

II  - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art.  1º

desta Lei administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

III - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º

desta Lei administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

IV  -  as  prestações  dos  demais  parcelamentos  administrados  pela

Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  cujos  atos  instituidores

autorizem o pagamento mediante retenção no FPE ou no FPM; e

V  -  as  prestações  dos  demais  parcelamentos  administrados  pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cujos atos instituidores autorizem o

pagamento mediante retenção no FPE ou no FPM.
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§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não conter saldo suficiente para

retenção dos valores a que se refere o § 3º deste artigo ou na hipótese de

impossibilidade de retenção do valor devido, o valor da diferença não retida

deverá ser  recolhido por  meio de Guia da Previdência Social  (GPS) ou de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), conforme o tipo de

documento de arrecadação utilizado para cobrança pelo órgão competente.

Art. 5º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1º

desta Lei fica condicionado à apresentação, pelo Estado, pelo Distrito Federal

ou  pelo  Município,  na  data  da  formalização  do  pedido,  do  demonstrativo

referente à apuração da receita corrente líquida do ano-calendário anterior ao

da publicação desta Lei.

Art.  6º  Os  parcelamentos  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  serão

rescindidos nas seguintes hipóteses:

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM por

três meses, consecutivos ou alternados;

II - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo de

apuração da receita corrente líquida referido no § 5º do art. 2º desta Lei; e

III - não quitação integral do pagamento à vista e em espécie de que

trata o inciso I do art. 2º desta Lei.

Parágrafo  único.  A  rescisão  do  parcelamento  implicará  o

restabelecimento do montante das multas, dos juros e dos encargos legais,

inclusive  dos  honorários  advocatícios,  proporcionalmente  aos  valores  dos

débitos não pagos.

Art.  7º  Os pedidos de parcelamento  de que trata  o  art.  1º  desta Lei

deverão ser formalizados até 31 de julho de 2021, e ficará vedada, a partir da
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adesão,  qualquer  retenção referente  a  débitos  de parcelamentos  anteriores

incluídos nos parcelamentos de que trata esta Lei.

§ 1º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não

impede a concessão dos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 2º Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento,

fica suspensa, a partir do deferimento do pedido, a exigibilidade dos débitos

incluídos nos parcelamentos perante a Fazenda Nacional.

§ 3º Até que seja consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a

serem pagas na forma prevista no § 1º do art. 2º desta Lei, serão retidos, pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, e repassados à União, como antecipação dos pagamentos,

valores  correspondentes  a  1% (um por  cento)  da  média  mensal  da  receita

corrente líquida do ano anterior no FPE ou no FPM.

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o § 3º deste

artigo será de 0,5% (cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de

concessão e manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta

Lei,  perante  a  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5º Caso o pedido de parcelamento tenha ocorrido após 31 de julho de

2021,  o  pagamento  à  vista  e  em espécie  do  montante  correspondente  ao

percentual  de que trata o inciso I  do caput do art.  2º  desta Lei  deverá ser

efetuado em tantas parcelas quantas forem necessárias para quitação até 31

de dezembro de 2021.

Art. 8º Aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se, no

que couber, o disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho

de 2002.
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Art.  9º  A  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,  no âmbito  de suas competências,

editarão, no prazo de até trinta dias, contado da data de promulgação desta

Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata o art. 1º

desta Lei.

Art.  10.  O  Poder  Executivo  federal,  com  vistas  ao  cumprimento  do

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  estimará  o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 2º desta Lei, incluí-

lo-á no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal

que  acompanhar  o  projeto  de  lei  orçamentária  anual  e  fará  constar  das

propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida renúncia.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes do art.  2º desta Lei

somente serão concedidos se for atendido o disposto no caput deste artigo,

inclusive com a demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, na forma do

art.  12  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal), e de que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Em 2017, a Medida Provisória nº 778, convertida na Lei nº 13.485, de 2

de outubro de 2017, autorizou o parcelamento dos débitos dos estados, DF e

municípios junto ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

No ano passado, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,

suspendeu os pagamentos do parcelamento, por meio do Programa Federativo

de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  com  efeitos

restritos ao período de 1º de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Esta

medida, juntamente com transferência realizada pela União e o pagamento do

auxílio emergencial, certamente ajudou a trazer alívio às finanças dos estados

e municípios. Ocorre que essas medidas produziram efeito apenas até o final

do ano passado, e, no momento, as dificuldades estão ficando cada vez mais

evidentes.

É o que observou o presidente do Comitê Nacional dos Secretários de

Fazenda dos Estados e do Distrito Federal (Comsefaz), Rafael Fonteles:

Esse fôlego ocorreu graças a três eventos extraordinários — à
transferência  realizada pela União;  ao pagamento do auxílio
emergencial;  e  à  suspensão  da  dívida  dos  estados.  É  uma
melhora real, porém, passageira, absolutamente transitória. A
preocupação com a situação fiscal dos estados continua1.

A vacinação, que nos dá esperança de dias melhores no futuro, avança

lentamente. Seus efeitos ainda não são sentidos em muitas localidades, que

vêm enfrentando  disparada  no  número  de  casos,  internações  e  óbitos  por

covid, motivo pelo qual algumas soluções mais restritivas, como o lockdown,

vêm sendo adotadas2. Diversas capitais já alcançaram ou estão próximas de

1 AGÊNCIA O GLOBO. Com pandemia, estados e municípios alcançaram a 
maior arrecadação em 19 anos. Disponível em: 
<https://economia.ig.com.br/2021-02-10/com-pandemia-estados-e-municipios-
alcancaram-a-maior-arrecadacao-em-19-anos.html>.
2 PODER 360. Araraquara inicia lockdown de 60 horas e fecha até 
supermercados. Disponível em: 
<https://www.poder360.com.br/coronavirus/araraquara-inicia-lockdown-de-60-

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C

D2
13

55
51
72

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
du

ar
do

 B
ism

ar
ck

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

09
3,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

alcançar o limite de internações em unidades de terapia intensiva, tendo que

adotar medidas drásticas de restrição de circulação.

A  solução  que  a  ciência  nos  fornece,  até  que  a  vacinação  possa

avançar, é o isolamento social, que, apesar de necessário, produz inegáveis

efeitos adversos na economia e nas finanças, com consequente agravamento

da  dívida  dos  entes  junto  ao  RGPS.  Para  a  Confederação  Nacional  dos

Municípios, o endividamento com o RGPS é um dos problemas fiscais mais

graves dos municípios, motivo pelo qual considera que um novo parcelamento

é condição inadiável para que possam resgatar sua capacidade de ação3.

Por essas razões, apresentamos a presente proposição, que permitirá o

parcelamento das dívidas dos estados,  DF e municípios junto ao RGPS.  A

proposta  concede  condições  semelhantes  ao  do  parcelamento  da  Lei  nº

13.485, de 2017, com reduções de 40% nas multas e encargos legais, 25% nos

honorários advocatícios e 80% nos juros de mora. No tocante à quantidade de

parcelas, no entanto, não é mais possível a concessão de parcelamentos com

prazo de pagamento superior a 60 meses, em função de regra adotada na

reforma da Previdência (Emenda Constitucional nº 103, de 2019).

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares, para que se

aprove o parcelamento dos débitos dos estados, do DF e dos municípios junto

ao RGPS, condição necessária para que possam superar a crise sanitária e

econômica decorrente da pandemia do novo coronavírus.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

horas-e-fecha-ate-supermercados/>.
3 CNM. Último dia dos novos gestores reúne especialistas para debater o 
endividamento e encontro de contas. Disponível em: 
<https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/ultimo-dia-dos-novos-gestores-
reune-especialistas-para-debater-o-endividamento-e-encontro-de-contas>.
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